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     Prefeitura Municipal de Guzolândia

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
    ESTADO DE SÂO PAULO
_____________________________________________________________________________________________

Decreto nº. 3089, de 12 de novembro de 2025

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização da legislação através da Lei nº.  2353/2025.
DECRETA:
Artigo 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal, crédito adicional especial, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), referente à contrapartida do Município no convenio a ser celebrado com o Governo do Estado de São Paulo, objetivando a execução de obras de construção de pontes de concreto armado sobre o Córrego Barreiro e sobre o Córrego Guará, com a seguinte classificação orçamentaria:


020600

Departamento de Planejamento, Obras e Serviços
   
390

26.782.1028.0000 Estradas vicinais





60.000,00





4.4.90.51.00 Obras e instalações 
Artigo 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior serão cobertos com recursos       provenientes de anulação:

020300

Departamento de Administração e Finanças 


054

28.843.0000.0001.0000 Encargos gerais



           19.000,00 




3.2.90.21.00 Juros sobre a dívida por contrato

 055

28.843.0000.0001.0000 Encargos gerais



            9.000,00 





3.2.90.22.00 Outros encargos sobre a dívida por contrato



020900
Departamento de Esporte, Lazer e Turismo
  220

27.813.0008.1023.0000 Esporte é vida



           32.000,00 





4.4.90.51.00 Obras e instalações 


Artigo 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 12 de novembro de 2025
     Luiz Antonio Pereira de Carvalho



   Thales Natal Tieni Pereira 
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